
                       
ESTADO DO RIO GRANDE   DO SUL  
CÂMARA MUNICIPAL DE OSÓRIO 

Gabinete
Ver. Vagner Gonçalves- PDT

 
INDICAÇÃO:                                    Nº ________ 2022. 
 
 AUTOR: Ver. Vagner Gonçalves

 ENTRADA:    /    / 2022.

 ENVIADO POR:                            

 RESPONDIDO:_____________________________________________

Sr. Presidente

O  Vereador  que  este  subscreve  requer  a  Vossa  Excelência,  nos  termos
regimentais, e após ouvido o Douto Plenário e se aprovado, que esta Casa solicite:

A Prefeitura Municipal e a secretaria responsável, que estudem a possibilidade
de conceder aos servidores públicos municipais a reposição salarial, definida por lei, a
categoria.

Justificativa:
 

Essa  demanda  chegou  ao  nosso  gabinete,  trazida  por  diversos  servidores,
informando que o mês de março está definido como a "data base" para que os servidores
tenham  reajustados  seus  salários  defasados  em  razão  da  inflação,  e  também  que,
enquanto  os  impostos  municipais  são   "corrigidos"  pelo  IGP-M,  (Índice  Geral  de
Preços- Mercado-FGV), que em 2020 fechou a inflação em 23,14% e em 2021 fechou
em 17,78%, o reajuste dos servidores ocorre pelo IPCA (Índice Nacional de Preços ao
Consumidor Amplo- IBGE), que em 2020 calculou a inflação  em 4,51% e em  2021 em
10,06%. 

Os servidores municipais ficaram dois anos sem ter a reposição dos índices da inflação
nos   seus  salários.  Em consequência,  há  uma importante  diminuição   do  poder  de
compra  dos  municipários,  resultando  na  precarização  da  qualidade  de  vida  destes
trabalhadores e na diminuição da  circulação de dinheiro na cidade, já que é aqui,no
comércio de  Osório, que a grande maioria dos servidores gasta seus salários.

Eles destacam mais uma vez, que o mês de março é o mês definido por lei   para a
revisão  do  salários  dos  servidores  municipais,   o  que  NÃO  foi  assegurado  até  o
momento pelo Executivo Municipal de Osório, enquanto prefeitos de outras cidades do
litoral já concederam reajustes nos salários dos  funcionários.  



Sala de Sessões 22 de Março de 2022.
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